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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO

NUP UG Não Participante

64408. 001499 12022 - 43 Pregão Nr 09/2021 - 16001 6

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase
interna do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os
documentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC).

Termo de abertura do processo de adesão ......esusssesebaisa zac cs eretas q mereeaarta sas FI.

Requisições das aquisições, despacho do OD e Justificativas da Adesão. ......iiiii FI
Documento de Formalização da Demanda (DFD)... FLIO!
Estgido Tóciico Preliminar dessas data da coreana ra nr encarna aero
Mapa de Gerenciamento de Risco ........s esses cesso creaeserersesrase cesar sis css cresci FL

Relatório da Metodologia de Contratação........iii FI,

Relatório de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço... FI.

Solicitaçãode Adesão a Ata ao Fornecedor..........iiiiiFI DL
Adele da Formecedor.. sacadas iss irensemetmo ganas snesams ato danse dra AS EIS UAU SS Fi,

So
Solicitação e autorização de adesão no SIASGNEL......... FI,

Si

A aquisição ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador,
observado o prazo de vigência da Ata (art. 22, $$5º e 6º, do Decreto nº 7.892/13)

Copiado edital e/ou ARP digitos cosmca ca eder isa iss cer eisaa DEDE CURTIS ECA 6 SEO RUE FI.

Consulta impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ........ Fl h

Certidões (TCU,CNJCEIS e CADIN) ...xnessaserssenesesiseosinta cestai ace EEENEL EITA NIS CURA Css cia Arne s FI.

NE e termo de contrato, quando for 0 caso ...... Fl

Termo de encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações ............. FI.

São Bento do Una - PE, 1) de maio de 2022

SIÇÕES, Licitações e Contratos
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(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)

Requisição NRº 42/2022 - APROV/10'CIAECMB.

NUP: 64408.001759/2022-23
São Bento do Una — PE, em Data: 13/05/2022.

Do: Enc do Setor de Aprovisionamento.
Ao: Sr Fisc Adm.

Assunto: Aquisição de Material

Ref: Art 13 da IG 12-02

Nos termos contidos no Art 13, das IG 12 — 02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos

providências no sentido de aprovar a aquisição de material abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades

UASG: (160016) Comando do Comando Militar da Amazônia

desta UG:

e =
NR x VALOR

|

ITEM DESCRIÇÃO UND SI QNT |VALOR UNIT
TOTAL |

Char broiler a gas. Construído em aço

|

inoxidável AISI 304, liga 18. 8;Grelhas |

em ferro fundido, Galeria de queimadores
3 tubulares em aço esmaltado de alto Unidade 12 l 1:323,15 R$ 1.323,15

rendimento, Sistema de aquecimento |

especial por meio de difusores de calor,
Sistema piloto e acendimento externo |

TOTAL R$ 1.323,15|
Carona

DADOS / QUALIFICAÇÃO Eagros a
Tipo: Ordinário

desta Cia.

1) Objeto: Aquisição De Material

2) Justificativa: A aquisição desse material visa atender as necessidades do Setor de Aprovisiona-
mento com o crédito destinado ao Programa De Auditoria Em Segurança Alimentar - PASA.

3) Justificativa Da Carona: Por não possuir o referido item no pregão o qual esta Companhia é par-
ticipante e por haver a necessidade de termos uma Char Broiler a gás por trata-se de um equipamen-
to compacto, o que a torna perfeita para ambientes pequenos e fechados, este material tem uma ca-
pacidade de defumar a carne aumentando assim a qualidade na cocção e rapidez na demanda diária |

4) Empresa: Nova Mesa Distribuidora De Alimentos E Utilidades Ltda Cnpj: 23.407.763/0001-57

Encarregado do Setor de Aprovisionamento

TRES | | FONTE PI UGR NC DATA NC.
193894 0100000000 E6SUPLJASPA | 160504 |2022NC401519| 19/01/22

|[ND/SI| 44.90.52 TOTAL GERAL R$ 1.323,15
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| Despacho Do Fiscal Administrativo

|. O Referido bem(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita

de ser aquisitado.
2. Para fins do Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun
193, empregar os recursos do PPA.

|

'São Bento do Una - PE, em Data 13/05/2022.
|

|

|

|

|

Despacho Do Ordenador De Despesas
Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens) /obra(s) /
serviço(s) e determino abertura de Processo Licita-

tório, se for o caso. 2. O Oficial Enc
Set Mat/SALC/Segç/Pel adotem os procedimentos
cabíveis de acordo com as normas em vigor.

São Bento do Una — PE, em

S

',

Data: 13/05/2022.

Página 2

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C.

18/05/22 10:03
DATA EMISSAO

UG EMITENTE

GESTAO EMITENTE

UG/GESTAO FAVORECIDA

OBSERVACAO

19Jan22
160504
00001
160023

CONTABIL)

19Jan22 NUMERO 2022NC401519VALORIZACAO
k Fi.n

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

TESOURO NACIONAL 7

00001 - 10º CIA ENG CMB >
Jnrica

Oa
CAES

(034652-10º2 CIA E CMB) DABST-SGLSUBS-PLJ-DPS DO PASA NO SET APRV. OBSERVAR PDRL

0G2022/A5-PASA. EMPH ATÉ 31/07/2022.

EV. ESF PTRES

3

LANCADO POR

PFI=AJUDA PF3=5

FONTE

00063 1 193894 0100000000 449052

NUM. TRANSFERENCIA

VALOR
36.109,36

sB UGR PI

160504 E6SUPLJASPA

19Jan22 10: 50

Z=RETORNA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Processo Administrativo nº 64408.001759/2022-23)

Setor de Aprovisionamento

Responsável pela Demanda:
Matrlogiis:

E-mail: ' Telefone:

aprovlOciaecmb(a)yahoo.com.
|

(81)3726-6564 ou (81) 3726-1077

Justifica-se a necessidade da aquisição do Char Broiler destinado à cocção de alimentos, de forma a atender as
necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb), conforme condições, quantidade,
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento, atendendo desta forma os anseios da Seção de
Aprovisionamento da 10º Cia E Cmb.

Por não possuir o referido item no pregão o qual esta Companhia é participante (UASG 160195 — 7º Dsup,
Pregão 09/2021) e por haver a necessidade de termos um Char Broiler gás que nada mais é que um
equipamento bem parecido com a churrasqueira por também possuir grelhas, tem a vantagem do controle de
temperatura e de não emitir fumaça, já que a fonte de calor é a gás. Aléni disso, trata-se de um equipamento
compacto, o que o torna perfeito para ambientes pequenos e fechados. Um dos benefícios oferecidos pelo seu
uso, além de grelhar, é a sua capacidade de defumar a carne, conferindo um sabor ainda mais especial, sendo
um equipamento perfeito para a cozinha da 10º Cia E Cmb. É muito conhecido também por deixar nas carnes
as “marquinhas” de grelha, deixando-as com aspecto mais atrativos e «qualidade semelhante a churrasqueira.

YW Em
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Tal aquisição visa proporciónar maior qualidade nos serviços prestados, buscando sempre as melhores
condições da alimentação e o cumprimento das missões recebidas pelo Setor de Aprovisionamento e,
sobretudo, a excelência no atendimento de seus clientes: os militares e visitantes da 10º Cia E Cmb.

Local de utilização do bem/serviço: 10º Companhia de Engenharia de Combate localizada a Rod. PE 180, Km
05, Zona Rural, São Bento do Una/PE = CEP 55.370-000, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-
feira, das 09:30 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas e na sexta-feira, das 08:00 As 11:30
horas, no Setor de Aprovisionamento.

O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística
sustentável da 10º Cia E Cmb

Há necessidade de amostra? ( )sim'' (X) não

De quais itens?

Há aprovação do Ordenador de Despesas para a aquisição / Contratação? ( X ) Sim ( ) Não

grass 7 aa e:
er

contratada: —2:
Cuanddads material ou serviço aser trig PRO ar pr E e:

Item Especificação Und Demanda em: [Demanda em 2021 Demanda em 2022
Med 2020

Char broiler a gas. Construído em aço inoxidável AISI
304, liga 18. 8;Grelhas em ferro' fundido, Galeria de

43 queimadores tubulares em “aço esmaltado de alto
rendimento, Sistema de aquecimento especial por meio
de difusores de calor, Sistema piloto é acendimento
extemo é

Unidade 0 0 1

) Rpg cp E SAM DN ENA Sha end E Ei ORE Se

+ Previsi o de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entrega do material E
ij E

? E DU PR OSS
O

CENA

ca NR ep ES Arq éma

De acordo com a necessidade e solicitação do fiscal de contrato ou setor requisitante, imediatamente após o envio da
Nota de empenho e solicitação do imaterial ou da execução do serviço

Ter

sável pela fiscalização —

Membro da Equipe de Planejament.. da
L E Membro da Equipe de Planejamento da

Contratação
Contratação

Contratação
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l. [ ] Contratação por meio de edital em que figuramos como UGG ou UGP:

Nº Processo licitatório | UASG : | NºDoitem
|

Validade da Ata

Justificativa para não utilização desse procedimento:

Pregão 09/2021) e por haver a necessidade de termos um Char Broiler para maior celeridade na cocção dos

- Por não possuir o referido item no pregão o qual esta Companhia é participante (UASG 160195 — 7º Dsup,

qo suprindo assim a necessidade diária do Setor de Aprovisionamento..

2. [X] Contratação por meio de adesão a ata de registros de preços como UGNP "carona"

Nº Processo Validade | Aceite daUASG Nº Do itemlicitatório '

da Ata
| empresa

|
Aceito da VO

| Positivo |

Positivo pela
05/2021 160016 | 43 “| 12/07/2022 | pela | OM

| |

empresa. | Gerenciadora.

3. [] Contratação por meio de dispensa eletrônica:

Justificativa para não utilização desse procedimento:

à É 4. [| ] Contratação por meio de dispensa tradicional

Justificativa para utilização desse procedimento:

- Não houve necessidade visto que fomos atendidos na dispensa eletrônica.

São Bento do Una - PE, 06 de maio de 2022.
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Aprovo a presente Demanda de Serviços, com base no inciso I, do Art. 21, do Dos Procedimentos Iniciais
para Elaboração do Planejamento da Contratação, Seção I, das INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26
DE MAIO DE 2017- PDG/MinEcon (Anexo II), aliada ao Plano Anual de Contratações (PAC), a fim de
atender as futuras necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

São. Bento do Una - PE, 06 de maio de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO:

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA).

ESTUD LIMINARES

Necessidade da Administração: O presente estudo trata da' análise da aquisição de
uma Char Broiler, a fim de atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de
Combate.

Número do boletim de designação da equipe de planejamento da contratação: BI nº
13, de 19 de janeiro de 2022.

Equipe de Planejamen ão:

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO OS ESTUDOS PRELIMINARES:

1.1 Esta demanda é disciplinad: pelas seguintes legislações e orientações aplicáveis a

aquisição dos materiais:

1.1.1. Lei nº 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cosistituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregão, para aquisição de bens « serviços comuns, e dá outras

providências.

1.1.2. Decreto nº 3.555/2000 - Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.,

1.1.3. Decreto nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no

âmbito da administração pública federal.
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1.1.4. Decreto nº 8.538/2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e

simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares,

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades

cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da

administração pública federal.

1.1.5. Lei Complementarnº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa

Eo)

e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leisn 8.212 e 8.213, ambas de

24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo

bl (o) oDecreto-Lein 5.452, de 1 de maio de 1943, da Lei n 10.189, de 14 de fevereiro de

[o)
Di A

2001, da Lei Complementar n 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leisn 9.317,

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1909.

1.1.6. Lei Complementar nº 147/2014 - Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro

de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934,
de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho
de 1993; e dá outras providências.

1.1.7. Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas* para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras

providências.

1.2 Avaliar a necessidade de classificação dos Estudos Preliminares nos termos da Lei
12.527/2011.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 7, 1 da IN 40/2020)

2.1 A eventual aquisição do item atenderá as necessidades de aquisição, cujo objetivo é

atender a demanda de confecção e reposição das refeições destinadas ao efetivo da 10º

Companhia de Engenharia de Combate;

2.1.1. A 10º Companhia de Engenharia de Combate é uma Unidade Militar do

tipo Apoio, cujas principais atribuições são: apoiar com-trabalhos de engenharia
as operações militares dessa GU ao ser empregada como Força de Emprego
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Estratégico; multiplicar o poder de combate da 10º Bda Inf Mtz, proporcionando

mobilidade e a proteção às suas peças de manobra e promovendo a contra

mobilidade do inimigo; contribuir para a garantia dos poderes

constitucionais, da lei e da ordem; Cooperar com o desenvolvimento nacional e

com a defesa civil, através de ações subsidiárias realizadas pela Força Terrestre,

na forma da lei; Integrar-se à sociedade do Agreste Pernambucano, tornando-se

a presença da Força Terrestre no desenvolvimento da comunidade regional e

incrementar os conceitos de cidadania, civismo e patriotismo na sociedade

regional, através da formação da reserva mobilizável de Exército Brasileiro.

2.1.2. Além disto, a 10º Companhia de Engenharia de Combate é dotado de um

Rancho que atende atualmente aproximadamente 297 servidores militares.

2.2. O Setor de Aprovisionamento é a seção responsável por fornecer diariamente as três

refeições básicas (café, almoço e jantar) para o efetivo da 10º Companhia de Engenharia

de Combate e ceia para os militares escalados para os postos de serviço conforme

escalas internas e externas.

2.3. Estas refeições básicas atendem aos círculos hierárquicos sem distinção, ou seja, as

preparações constantes nos refeitórios dos Oficiais, Subtenente/Sargentos e

Cabos/Soldados, são únicas, cujo objetivo maior é a manutenção do bem estar da tropa.

2.4 Justifica-se, pelo exposto, a necessidade da aquisição do item constante no

Documento de Formalização da Demanda, atendendo desta forma os padrões de

qualidade alimentar exigidos, conforme previsto no Regulamento de Segurança dos

Alimentos das Forças Armadas - MD 52 - R -— 01, para que as refeições sejam
confeccionadas é servidas em ambientes adequados sob e ponto de vista sanitário, isto

engloba desde o recebimento da matéria prima até a confecção do prato final e sua

posterior distribuição, de modo a garantir o correto processamento de alimentos.

2.5 Esta aquisição, caracteriza-se como essencial e perene para que se tenha,
continuamente, condições de que seja confeccionada todas as refeições necessárias a

manutenção da tropa da 10º Cia E Cmb não deixando assim de lado as boas práticas de
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segurança alimentar, garantindo as condições necessárias para que o risco de surto

epidemiológico provocado por doenças transmitidas por alimentos seja reduzido a

níveis seguros, estando desta forma ligados diretamente ao prosseguimento da

atividade-fim da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

2.6. O quantitativo do Documento de Formalização da Demanda foi estipulado

considerando-se os seguintes fatores: o histórico de itens previamente utilizados, o

histórico de militares apoiados, os saldos de empenhos a liquidar existentes e as atas de

registro de preços existentes.

3. REQUISITOS MÍNIMOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 7, II da IN 40/2020)

3.1 O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer

no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação feita pelo responsável do

setor requisitante;

3.2 O fornecedor deverá entregar o item no local indicado pela Administração,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

3.3 A entrega dos materiais será feita conforme descrito no Documento de Formalização
da Demanda, elaborado pela 10º Cia E Cmb.

3.4 O produto deverá estar corretamente acondicionado, não sendo aceita a entrega de

outra forma que não seja conforme legislação específica em vigor;

3.5 Os itens deverão ser entregues obrigatoriamente na Rod. PE 180, Km 05, Zona

Rural, São Bento do Una/PE — CEP 55.370-000, de segunda a quinta de 07:30h às

16:00h e sexta feira de 08:00h as 11:30h ou a combinar com o Setor de

Aprovisionamento, contatos pelo telefone (11) 98791-626] (Aprovisionador) ou (87)
98137-7332

|

(Adi. Aprovisionador) — e-mail institucional:
(aprov1Ociaecmb(m yahoo.com.br).
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3.6 O item será recebido pelo(a) responsável do acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeitode posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Documento de Formalização da Demandae na proposta.

3.7 A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade,

conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis —

Advocacia-Geral da União.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 7, IV da IN 40/2020)

4.1 A discriminação do item e da quantidade a ser adquirida será a constante do

documento de Formalização da Demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na

análise das atividades realizadas nas previstas ou com possibilidade de ocorrência nos

anos seguintes;

4.2 A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Inciso V do

artigo 8º do Decreto nº 10.024/2019, combinado com o Inciso JII, artigo 13, também do

Decreto nº 10.024/2019, da Lei 10.520/2002, artigo 15 da Lei 8.666/93 e Inciso I e III

do artigo 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

S. DEMONSTRATIVO DE. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 7, X da IN

40/2020)

5.1. O resultado imediato pretendido com a aquisição é a agilidade, presteza e melhor

qualidade na coocção de carnes, garantindo assim uma maior satisfação de toda a tropa
a ser alimentada.

5.2. Espera-se que a solução escolhida garanta uma aquisição econômica do ponto de

vista financeiro e eficiente em todos os aspectos, notedamente nágueles relacionados a

preço e qualidade.

6. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (Art. 7,

XI da IN 40/2020)
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6.1. Quanto as providências para a adequação do ambiente, em especial à estocagem,

não haverá custos extras, pois há espaço no Setor de Aprovisionamento da 10º

Companhia de Engenharia de Combate para o recebimento do material.

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (Art. 7, XIIl da IN 40/2020)

7.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado

escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento

da Contratação considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o

atendimento das necessidades e interesses da Administração.

São Bento do Una-PE, 06 de maio de 2022.

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

Meimbro da Equipe de Planejamento da Contratação

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
;

EXÉRCITO BRASILEIRO
10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

(COMPANHIA GENERAL ABREUE LIMA)

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

1. Assim como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem

comprometer o sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da

contratação e seleção do fornecedor como na de gestão do contrato e aquisição do

material.

2. Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do

processo de contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e

contingência:

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA | 4

Impacto: | () 3AIXO () MÉDIO (X) ALTO

veados Ei

Contratação com prejuízos para administração.
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1 Capacitar pessoal ou designas pessoal capacitado para executar a Ordenador de Despesasatividade.

2 Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do
Requisitanteprojeto básico ou termo de referência.

Recomendar correções e/ou adequações no DFD SALC

Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA () ALTA

Impacto: | (O BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Elaborar o DFD de forma clara e concisa e possibilitar a visita
técnica para maior conhecimento acerca do objeto pretendido.

Analisar o DFD a fim de identificar pontos que possam ser
questionados, e se for o caso encaminhar para alteração por fuido Requisitante.

|

|

|

|

|

Requisitoi/epóstdidação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes
|

|Requisitante
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Impacto: | () BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Não atendimento ao princípio da motivação.

Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e
planejamento estratégico da contratante e levantamento das Requisitante |

necessidades. +
|

|Não aprovar a documentação. Ordenador de Despesas

Probabilidade; | () BAIXA (X) MÉDIA
Ae

dr
Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X )ALTO

Aquisição de apenas parte da solução

4 Demi 1Não atendimento da necessidade que originou a demanda.

Realizar estudos: técnicos preliminares identificando todas as |

partes da solução necessárias ao atendimento da necessidade que |originou a demanda.
|
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Não aprovar a documentação.

Probabilidade: O BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

a ep [ÀImpacto: | () BAIXO () MÉDIO (X ) ALTO
|

Desperdício ou falta de recursos.

2 | Não produz resultados capazes de atender à necessidade da contratação. ||

3 | Restrição de competitividadé na licitação. |

|

Hj

| ES e SRS0 . EESa Rss 1[1 Desconhecimento sobre as necessidades do objeto a ser
Requisitante || contratado.

y

||

|
|

o. cdi ' iiDefinir os requisitos necessários e suficientes para a contratação, |2 || de forma que o objeto seja precisamente definido, contemplando Requisitante |Os requisitos mirtimos de qualidade, segurança e durabilidade.
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Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO ( X ) ALTO

Definição equivocada, no edital de licitação, do regime de execução da contratação por ser derivado do
modelo de execução do objeto. ;

Subjetividade para acompanhamento, fiscalização e medição para pagamento do contrato.

Contratação sem limite de prazo para execução e entrega do objeto.

Conferência e controle da conformidade do procedimento com
utilização de checklist.

Definir o regime de execução da contratação derivado do modelo
de execução do objeto.

Descrever o modelo de execução do objeto contendo: descrição
da dinâmica do contrato, definição do método para quantificar a
execução do objeto contratado, definição do formato e do

Reguisitantéconteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de q
solicitação, acompanhamento, fiscalização e recebimento do
objeto.

Questionar a área demandante quanto ao modelo de execução do
objeto para definir o regime de execução da contratação. .

4 a iii
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Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA () ALTA

meme =

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X ) ALTO

Aditivos contratuais para prorrogação de prazo.

2 || Reajuste do contrato em função do tempo.

= me pe
3 | Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante

2 Discriminar no termo de referência ou projeto básico os prazos de
execução, entrega do objeto e de vigência do contrato Requisitante

3 Realizar estudo do histórico de contratações semelhantes varaestimativa dos prazos

1 | Questionar à área demandante quanto aos prazos.

Requisitante

SALC
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1 | Gestão e fiscalização inadequada do contrato.

2 | Não manutenção das condições de habilitação exigidas ra licitação.

3 | Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto.

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a,
atividade de gestão e fiscalização do contrato. a

[) Incluir no modelo de gestão a definição de protocolo de
2 | comunicação entre contratante e contratada ao longo da execução Requisitante

contratual.

Avaliar as condições estabelecidas verificando se são suficientes EA

e possíveis de cumprir para que a necessidade seja atendida. Requisitanto

4 Inserir cláusula contratual de manutenção das condições de
SALChabilitação.

Utilizar modelo de gestão padrão com indicação dos responsáveis
pela gestão." "UI ittm Requisitante

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

PORTAL
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1 || Desperdício de recursos.

2 | Conflito e possíveis atrasos entre contratante e contratada.

3 | Contratação não produz resultados capazes de atender às necessidades demandadas.,

1 | Estabelecer a previsão de pagamentos por resultados. Requisitante

Apresentar justificativa caso a contratação seja uma exceção ao
padrão de pagamento adotado pelo Órgão.

1
Informar formas de pagamento disponíveis e indicar a que melhor
se aplica ao caso. Tesourari

Requisitante

a

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA
ERES Ea

i

Impacto: |() BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

1 | Descumprimento contratual pelas partes.
t

= '1]
na Er om tiol '

2 | Dificuldade na fiscalização do contrato.

3 | Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos.
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Conferênciae controle da conformidade do procedimento com
utilização de checklist.

Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a
execução do objeto.

Estabelecer as obrigações das partes conforme legislação.
LIA

Requisitante

SALC

Probabilidade: ()BAIXA(X) MÉDIA ( ) ALTA

Impacto: | () BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Suspensão da execução do objeto.

Adotar medidas para seleção de outro fornecedor.

Fiscal de Contrato
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Probabilidade: () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA
|

Impacto: | () BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Indisponibilidade da solução contratada

Atraso na entrega da solução contratada

Eee
Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

Unidade Gestora, de produtos ou soluções já concebidas pelo
mercado que implementem as premissas e principais
funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada.

Estabelecer sançõés'por atraso. Ordenador de Despesas

Chefe da SalcAnalisar as alternativas para chamar os próximos colocados,

discutir valores e providenciar contrato.

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Atraso na aquisição do objeto.

os
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[EEEE=— — —— nais e

Tess>

| E

| 2 || Contratação em desacordo com a necessidade da Administração: Equivoco na escolha do modelo de
contratação/Prejuízo ao erário.

|

a eat e sas a as Ss

|

Designar pessoal dibaiitado e em quantidade pificietá pra a
| ea |

É] :. da : é | Ordenador de Despesas |
| composição da equipe de planejamento da contratação.

| |
|

|

pec sa ao =nes cao eáa

2 | Participação ativa do Setor Requisitante no planejamento da
| Requisitante || contratação, de modo a mitigar o risco.

| TR a ER REISOR
E — o TRs

a » Io ai |]

| . he o

ay .

| 1
| Designar pessoal adicional para a composição da equipe de

Ordenador de Despesas
|

| planejamento da contratação.
||

| 2 | Refazer o procedimento de planejamento. Requisitante |

Bal also hd
- São Bento do Una-PE, 06 de Maio de 2022.

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovação da Autoridade Superior

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da
demanda, o alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para aquisição dos
itens, estratégia e os riscos da contratação, bem como se verifica a pertinência da

justificativa da necessidade de contratação, APROVO os documentos em apreço
nas estritas disposições apresentadas.

São Bento do Una-PE, 06 de maio de 2022.
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ITED DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIODE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumpri-
mento ao determinado na Lei nº. 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 73/2020 — ME.

1 OBJETO: Char Broiler.

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 26 de Abril de 2022.

3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( ) Média (X) Mediana ( ) Menor Preço () Outra:

4. METODOLOGIA UTILIZADA
4.1. Pesquisa realizada seguindo parâmetros da Instrução Normativa nº 065, de 07 de julho de

2021, da secretária de desburocratização:
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licita-

tório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral sérá realizada mediante a utilização dos

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I- Composição de custos unitários menores ou iguais à,mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

IH - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

3. JUSTIFICATIVA DAS ALTERAÇÕES

3.1. Quanto aos parâmetros: de pesquisa adotados e à avaliação crítica dos valores obtidos nas pesquisas
de preços, foram desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados, baseado no
Parágrafo $5º, do inciso IV do Art. 2º da IN 03/2017/MPDG. Outro fator importante para formação dos

preços e obtenção de uma pesquisa ampla, levando-se em conta grande variação entre os valores apresen-
tados.

4 FONTES DE PESQUISA.

Foi realizada:a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da
IN 73/2020 ME: ,.es:tuim

vi do
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GE O[É
(E si

(X) IH - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos-nos
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

Objeto Und Qtde
Contratante.
(Nome
/[UASG)

Empenho/
Licitação

Preço Unit.
(em R$)

CHAR BROILER A GAS. CONS-
TRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL

AISI 304, LIGA 18. 8 GRELHAS
EM FERRO FUNDIDO, GALERIA

DE QUEIMADORES TUBULARES
EM AÇO ESMALTADO DE ALTO

RE NDIMENTO, SISTEMA DE

AQUECIMENTO ESPECIAL POR
MEIO DE DIFUSORES DE CA-

LOR, SIST EMA PILOTO E ACEN-
DIMENTO EXTERNO

UND

160016-COMAN-
DO DO COMAN-
DO MILITAR DA

AMAZÔNIA

05/2021 1.323,15

CHAIR BROILER QUEIMADO-
RES COM ALTO RENDIMENTO

DE QUEIMA E BAIXO CONSUMO
DE GÁS ,CONSUMO GLP: 0,75
KG/HORA 700X750X345MM

UND

160530-BASE DE
ADM. E APOIO
DO COMANDO

MILITAR OESTE

02/2021 2.028,24

CHURRAQUEIRA A GÁS TIPO:
CHAR BROILLER PROFISIONAL
A GÁS TIPO AMERICANA. COR-
PO EM AÇO INOXIDÁVEL ESCO-
VADO, QUEIMADORES ESMAL-

TADOS, MODELOS DISPONÍVEIS

COM TA MPA OPCIONAL EM
AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO
304, CONTROLE INDIVIDUAL
DOS QUEIMADOR ES, FÁCIL

ACENDIMENTO CHAMA-PILO-
TO AO LADO E CADA QUEIMA-
DOR, POSSUI REGISTRO I NDE-
PENDENTE PARA CHAMAPILO-
TO, GRELHAS DE FERRO FUN-
DIDO REMOVÍVEIS, SISTEMA

DE RADIAÇÃO DE CALOR ATRA-
VÉS DE PLACA DEFLETORA EM
FERRO FUNDIDO, PÉS EM AÇO

CAR BONO CROMADO COM RE-
GULAGEM DE ALTURA, LÍMPE-
ZA FÁCIL, INFORMAÇÕES TÉC-
NICAS: ALT URA: 390MM LAR-

GURA: 916MM PROFUNDIDADE:
780MM CONSUMO POR QUEI-

MADOR: (0,3

UND

160095-53 KATA-

LHAO DE INFAN-
TARIA MOTORI-

ZADO

12/2021 3.150,00

() HI - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que'contenha a data e hora de acesso;

- Foram priorizadosO inciso ! e II como fontes de consulta.
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() IV - pesquisa com os fornecedores, desde queas datas das pesquisas não se difeyéênciem

em mais de 180 (cento e oitenta) dias;
|

- Foram priorizados o inciso I e II como fontes de consulta.

( ) Outros Critérios:

5 ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos através do Sistema de Acompanhamento da Ges-
tão — SAG (este como fonte de contratações similares de outros entes públicos) e sendo eliminadas
as discrepâncias e os valóres excessivamente elevados, tendo sido priorizado o inciso II como fonte

de consulta, chegou-sé ao preço de referência abaixo obtido através da média da pesquisa realizada:

R$ 2.028,24 (Quatro mil, setecentos e dez
reais e cinquenta e sete centavos)

Preço de Referência

6 ANEXOS: A documentação comprobatória contendo. 0! (uma) folhas que compõem a

É] pesquisa de preço, segue anexa a este relatório.

São Bento do Una-PE 06 de Maio de 2022.

Encarregado do Setor de ovisionamento

mm Adjunto do Setor de Aprovisionamento

Auxiliar de Compras do Setor de Aprovisionamento
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Relatório de Pesquisa de Preço

Relatório de Pesquisa de Preço
Senhor Sargento TIAGO - 26/04/2022

MÉDIA
MEDIANA

216713 2028.24

UASG ITEM/PREGÃO HOM. INIVIG  FIMVIG TIPO CAT DESCR

160016 00043 02/07/21 12/07/21 12/07/22 Material 150960 CHURRASQUEIRA,
00005/2021

: CHURRASQUEIRA
Edital

160530 00023 25/05/21 07/06/21 07/06/22 Material 150960 CHURRASQUEIRA,
00002/2021 CHURRASQUEIRA
Edital

| de2

DESCR COMP

CHAR BROILER A

GAS.

CONSTRUÍDO EM

AÇO INOXIDÁVEL

AISI 304, LIGA 18.
8,GRELHAS EM

FERRO FUNDIDO,
GALERIA DE

QUEIMADORES
TUBULARES EM

AÇO ESMALTADO

DE ALTO RE

NDIMENTO,
SISTEMA DE

AQUECIMENTO
ESPECIAL POR
MEIO DE

DIFUSORES DE

CALOR, SIST EMA

PILOTO E

ACENDIMENTO
EXTERNO

CHAIR BROILER

QUEIMADORES
COMALTO
RENDIMENTO DE

QUEIMA E BAIXO

CONSUMO DE

GÁS CONSUMO
GLP: 0,75
KG/HORA
700X750X345MM

MARCA

ITAJOBI

METVISA

UNID FAv UF v. HOM.

UNIDADE 23407763000157 CE 1.323,1500

UNIDADE 95276069000159 RS 2.028,2400

26/04/2022 17:05



——=— ERelatório de Pesquisa de Preço http://sag.2icfex.eb.mil.br/sag2022/php/compras.phr

UASG ITEM/PREGÃO HOM. INIVIG  FIMVIG TIPO CcaT DESCR DESCR COMP MARCA UNID FAV UF V.HOM.

160095 00019 17/02/22 17/02/22 17/02/23 Material 150980 CHURRASQUEIRA, CHURRAQUEIRA  VENANCIO UNIDADE 35733585000133 SC 3.150,0000

0001212021 CHURRASQUEIRA AGÁS TIPO:
Edital CHARBROILLER

PROFISIONAL A

GAS TIPO
AMERICANA.

CORPO EM AÇO
INOXIDÁVEL

ESCOVADO,
QUEIMADORES

ESMALTADOS,

MODELOS
DISPONÍVEIS
COM TAMPA
OPCIONAL EM

AÇO INOXIDÁVEL

ESCOVADO 304,
CONTROLE
INDIVIDUAL DOS
QUEIMADOR ES,

FÁCIL

ACENDIMENTO
CHAMA-PILOTO

AO LADO E CADA

QUEIMADOR,

POSSUI
REGISTRO |

NDEPENDENTE dePARA CHAMA-

PILOTO,
GRELHAS DE

FERRO FUNDIDO

REMOVÍVEIS,

SISTEMA DE

RADIAÇÃO DE

CALOR ATRAVÉS

DE PLACA

DEFLETORA EM

FERRO FUNDIDO,

PÉS EM AÇO CAR

BONO CROMADO
com
REGULAGEM DE

ALTURA, LIMPEZA

FÁCIL,

INFORMAÇÕES
TÉCNICAS: ALT

URA: 390MM

LARGURA: 916MM

PROFUNDIDADE:
780MM
CONSUMO POR
QUEIMADOR: 0,3

2de2 26/04/2022 17:0%



| não lido) - aprov
1 Ociaecmb(Dyahoo.com.br - Yahoo Mail

PÁGINA INICIAL MAIL NoTÍciAS FINANÇAS ESPORTES CELEBRIDADES VIDA E ESTILO MAIS...

Localizar mensagens, documentos, fotos ou pesso
V -+ Aprovisio...

€ voltar à A Ba Arquivar BI Mover T Apagar É span E mE O
Escrever

Solicitação de Adesão a Ata de Yahoo/Entrada

Registro de Preços - 10º Cia E Cmb -

São Bento do Una/PE 3

Entrada 1

Não lidos

Favoritos

RE ê

(o
Wed Apr 27 2022 15:46:32 GMT-0300 às Wed Apr 27 2022 15:46:32 GA

Enviados

Arquivo

Spam

Lixeira

” Menos
Boa tarde prezado fornecedor, solicito verificar a possibilidade em autorizar a

utilização da Ata de registro de preço do pregão 05/2021 - Uasg: 160016
Visualizações Ocultar (Comando do Comando Militar da Amazônia), conforme item e quantidade

PM Fotos relacionadas abaixo:

* BB Documentos

FZ Inscrições ITEM DESCRIÇÃO Cade QUANTIDADE hp da aa
Char broiler a gás.

Pastas Ocultar Construído em aço
inoxidável AISI 304, liga

+ Nova pasta
18. S'Grelhas em ferro

fundido, Galeria de

Compra Certa
43

queimadores tubulares em [Unidade
o! RS 1.323,15

R$

Envio de Empe
aço esmaltado de alto 1.323,15

rendimento, Sistema de

sem titulo aquecimento especial por
meio de difusores de

calor, Sistema piloto e

acendimento externo,

Atenciosamente,

Rod. PE 180. km 5 - Distrito =

Idel

https://mail.yahoo.com/d/folders/1/messages/17806? .intl=br&.lang=pt..

04/05/2022 15:22
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

A 10º Cia E Cmb

A Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e Utilidades ltda, com sede na cidade
de Fortaleza, à Rua Sandra Gentil, n.1519, bairro Sapiranga, inscrita no CNPJ
23.407.763/0001-57, representada neste ato por Bruno Fonseca de Oliveira,

sócio administrador, autoriza à esta UG a adesão dos itens descriminados
abaixo contidos nas atas de SRP especificadas:

Pregão 05/2021 - Uasg: 160016

A UND VALOR | VALOR
ITEM DESCRIÇÃO MED

QUANTIDADE
UNT TOTAL

Char broiler a gás. Construído em aço
inoxidável AISI 304, liga 18. 8;/Grelhas em
ferro fundido, Galeria de queimadores Unidade

43 Itubulares em aço esmaltado de alto 01 R$1.323,15] R$

rendimento, Sistema de aquecimento 1.323,15

especial por meio de difusores de calor,
Sistema piloto e acendimento externo.

* Solicitamos se possível a confecção das notas de empenho do tipo GLOBAL

para mais eficiência nos processos.
* Em todos os preços já estão inclusos: impostos, taxas e fretes.

Fortaleza. 11 de abril de 2022.

Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e Utilidades Ltda — CNPJ:23.407.763/0001-57 —

1E:06.171.151-9 — Rua Sandra Gentil, n.1519 — Sapiranga — Fortaleza — CE — Fone:
(85)3182.9802 — novamesadistribuidora(Dgmail.com
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18/05/2022 10:11

APosgão UASG Gerenciad

52121 - COMANDO DO EXERCITO
E

RS1 Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo

|[Pregão Eletrônico) (aberto) (0000512021) 0001412021) (64273005936202132 )

Solicitação Ocorrências

-Filtro — ——— — ———— —— —— -
Nº do Item Descrição do Item Fomecedor

Pesquisar | Limpar

[1] adesão(ões) solictada(s)
[

7 E
| Fornecedor

|| Nedo | Quantidade do | Unidade de

Solicitação de Adesão

23.407.763/0001-57 - NOVA MESA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES

LTDA

ein Vigência O ab Quantidade Valor |

|
tdi Rm lá A Mi | R| Marea Homologada | Unitário || 16 Unidade 1207/2022[ 0 | 6 | 88]Bi lWoo UM =] |ef mom | o (seis |
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira — 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

(Processo Administrativo nº 64273.005936/2021-32)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por meio do Comando
do Comando Militar da Amazônia através do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de
Licitações e Contratos, sediado na Av. Coronel Teixeira, 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM —
CEP: 69037-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, naforma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012,do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas nesteEdital.

Data da sessão: 15/06/2021
Horário: 10:30 Horário de Brasília

Local: Portal de Compras do Governo Federal — WWww.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

14. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de material para cozinha industrial (PASA) para o Comando Militar da
Amazônia e Unidades participantes, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seuinteresse.
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1.8 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

El

4.

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

DO CREDENCIAMENTO

Ste O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

Bs: O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

41. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2.Para os itens 14, 21, 32, 33, 35, 79, 83, 103, 106, 108, 122, 124, 126, 128,

133, 134, 139, 152, 153 e 162 a participação é ampla concorrência, logo, os
itens 173 a 192 são as respectivas cotas reservadas destinadas as ME/EPP,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

43. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.341. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;
43.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
43.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

434. que:se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

43.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

0) 43.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
43.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
44. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4441. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

44.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

44.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

44.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição;

44.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009.

447. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.

1º e no inciso Ill do art. 52 da Constituição Federal;

44.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991.

44.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto
a usufruir dos critérios de preferência

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
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5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas. '

As Microempresas é Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

EL 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item (com até duas casas decimais);
6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no
órgão competente, quando for o caso;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoEdital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020



6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

TA. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

ze O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

72A. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

722, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.23. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

sp O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
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74. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre, Or
Pregoeiro e os licitantes. NE

TB: Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

'

7:54. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
77. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 5

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

Pd: A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

'

7414. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
TAS. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
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LEA Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O..sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
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7.26.1 no pais; SAE7.26.2 por empresas brasileiras;
7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

IA Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério
de desempate.
7.28. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.

7. 28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais liéitantes.
7. 28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob
pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
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preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que funiamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistenia com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2.

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

prazo.

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta:

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por. meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (wmww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por lícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

91.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consuita aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,

83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2

(duas)horas, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
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9.6.1 Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças" de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica: Ed

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9,8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º
do Decreto n. 7.775, de 2012:
9.8.8

|

Nocasode produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS —

CEI, que comprove a qualificação como produtora rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19e 165).
9.8.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;

9.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoEdital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020



9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9,2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.947 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 48, 41º
do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10 Qualificação Econômico-Financeira.
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9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dan 8

pessoa jurídica;

9,10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9:102:1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.2.2  no'caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.
9.10.2.4 | Caso licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3 | A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

|

Ativo Circulante + Realizável a Longo

LG = Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ati ircullc tivo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.11.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.12.0s documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens

acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por
meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2

(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por
meio do e-mail licitacentralema (gmail.com.

9.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.14.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
9.15.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
9.16.Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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DS ms,

9.17.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista —

não impede quea licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.

9.17.1A declaração do vencedor acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.18.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.19.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.20.Havendo. necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o.Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

9.21.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.23.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.
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9.23.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº

8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pená de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão ( des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11,2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11:21 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.212 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

ds O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.11 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

421,2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
Os. procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
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12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

12,24 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,

ou, ainda, fac-símile, de acordo coma fase do procedimento licitatório.

12.22 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.4 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. [1

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partirda data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do-certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
8.666, de 1993

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência
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17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2 Na hipótesede irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a-sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.7 | Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

18 EM SENTIDO DO REAJUSTAMENTO GERAL

18.1As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

ATA. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.

21. DO PAGAMENTO

2141. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

204. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.14. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22,1,2. não-assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

221,3, apresentar documentação falsa;

221.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22117. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:
224.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
224.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020



224.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

224.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

227. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
2212. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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23.

24.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

232 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21

do Decreto nº 7.892/213.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacentralcma (Qgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço:

Na Av. Coronel Teixeira, 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM — CEP: 69037-000 no Comando

do Comando Militar da Amazônia através do Grupo de Coordenação e

Acompanhamento de Licitações e Contratos.

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e

quatro horas.
24.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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Za24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.741. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração..

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação .

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

257. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2511. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de

Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br / e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Av. Coronel Teixeira, nº 4.715, Ponta

Negra, Manaus/AM, nos dias úteis, no horário das 9h às 11h30min e das 14h às

16h de segunda à quinta-feira e de 07h30min às 11h30minãs sextas-feiras (horário

de Manaus), na Seção da Grupo de Coordenação Acompanhamento, Licitações e

Contratos (GCALC), mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.14. ANEXO |- Termo de Referência

25.12.1.1. APENDICE | - ETP

25.12.2. ANEXO Il - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.12.3. ANEXO IIl- Minuta de Termo de Contrato.

25.12.4. ANEXO IV- Modelo da Proposta final

Aprovo o presente edital, em 31 de maio de 2021.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 23.407.763/0001-57 DUNSO: 942950124
Razão Social: NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA

— Nome Fantasia: NOVA MESAO. do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 20/06/2022
EGTS Validade: 23/05/2022
Trabalhista  (http:;//www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/10/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 02/07/2022
Receita Municipal Validade: 06/06/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2022

Emitido em: 17/05/2022 15:43 E de |1Fe Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO
Si A,

Ruan
Retângulo



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema Integrado
;

—

ética
SS SIAFI do Corona cre jd 7 À Teounalii

Data e hora da consulta: 17/05/2022 15:44:46
Usuário: 11368065473

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPF/CNPJ: Título: Situação Totalde Registros O

23407763 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILID Adimplente Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

[ Código | Credor | Data/Hora de inclusão |

* Registros incluídos há até 30 dias.
1 de 1



Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo FederalS SIAFI

Data e hora da consulta:
Usuário:

Nota de Empenho

24/05/2022 14:45
*** 680.654-**

Impressão Completa

UG Emitente pi
| Código Nome
| 160023 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

CNPJ Endereço
09.647.559/0001-82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE.

| Município UF Telefone
|

SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT)

Ano Tipo Número
2022 NE 97

Célula Orçamentária
| Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR

1 193894 0100000000 449052 160504

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
17/05/2022 Ordinário 64408001759202223  0,0000 1.323,15
Favorecido NE Fi
Código Nome
23.407.763/0001-57 | NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILID

Endereço
SANDRA GENTIL 1519 | Q147 LO02 SAPIRANGA / COITE
Município UF Telefone
FORTALEZA CE

Amparo Legal E

Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO

|
E] Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso

LEI 10.520 / 2002 1 - -

Descrição

Moeda
REAL - (R$)
CEP O

55370-000

Plano Interno
E6SUPLJASPA

CEP
60833-291

Alínea

9)

AQUISIÇÃO DE MATERIAL (CHAR BROILER A GÁS - AÇO INOXIDÁVEL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO SETOR DE APROVISIONAMENTO DA 10º CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Nº 42/2022-
APROV/MOºCIAECMB, DE 13 DE MAIO DE 2022. PREGÃO ELTR SRP (UGNP): 05/2021 (UASG: 160016). NC401549
DE 19JAN22 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
Local da Entrega
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE

Informação Complementar
16001605000052021 - UASG Minuta: 160023
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão| Data/Hora | Operação
002 | 20/05/2022 12:05:20 | Alteração

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



Sistema Integrado
de Administração Financeira sado Governo Federal

É

Data e hora da consulta: 24/05/2022 14:45

Usuário: *** 680.654-**
Impressão Completa

TesouroNACIONAL

Nota de Empenho

Lista de Itens

Natureza de Despesa Total da Lista
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1:828,15

Subelemento 12 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00043 - Char broiler a gas. Construído em aço inoxidável 1.323,15

AISI 304, liga 18. 8;Grelhas em ferro fundido, Galeria de queimadores
tubulares em aço esmaltado de alto re ndimento, Sistema de
aquecimento especial por meio de difusores de calor, Sist ema piloto e
acendimento externo

Data “Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total a +
|

17/05/2022 Inclusão 1,00000 1.323,1500 1:23; 40
|

Assinaturas

Responsável pela Nota de EmpenhoOrdenador de Despesa

Versão rca Operação
002 | 20/05/2022 12:05:20

|
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha

A nº . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e

assina.

São Bento do Una- PE, 41 de Ano de 2022.
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